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Ao Instituto Nacional das Comunicações de Moçambique (INCM), Autoridade 

Reguladora dos Sectores Postal e de Telecomunicações, incumbe a função de regular, 

fiscalizar e desenvolver aqueles sectores, nos termos dos artigos 8 e 9 do seu Estatuto 

Orgânico, aprovado pelo Decreto nº32/2001, de 6 de Novembro, do Conselho de 

Ministros. 
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MENSAGEM DO PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
O Relatório e Contas 2004 do Instituto Nacional das Comunicações de Moçambique (INCM) é o primeiro 
da instituição desde a sua criação e realça, por isso, os passos dados no domínio da regulação nos 
últimos anos, quer na óptica do reforço institucional, quer na da tomada de medidas concretas no contexto 
do binómio “liberalização-regulação”, sem deixar de se centrar no exercício de 2004, o ano a que diz 
respeito. 
  
O INCM, criado pelo Decreto në 22/92, de 10 de Setembro, é, desde 2001 e por força do Decreto në 
32/2001, de 6 de Novembro, a Autoridade Reguladora dos Sectores Postal e de Telecomunicações, 
instituição pública dotada de personalidade jurídica com autonomia administrativa, financeira e patrimonial, 
tutelada pelo Ministro que superintende a actividade das comunicações. Nessa qualidade, cabe ao INCM, 
por um lado, assessorar o Governo na definição das políticas e da regulação dos sectores postal e de 
telecomunicações e, por outro lado, exercer a regulação, supervisão e representação destes importantes 
sectores. 
 
Com vista a assegurar o desenvolvimento das comunicações em Moçambique, o Governo aprovara já em 
1997 um programa de reformas do sector, visando, entre outros objectivos: 
  

o Liberalizar globalmente o sector, para promover o desenvolvimento socio-económico do país;  
o Promover o acesso universal aos benefícios das comunicações;  
o Estimular a participação do investimento privado no desenvolvimento do sector;   
o Estimular a concorrência nas áreas postal e de telecomunicações, com benefício para o 

consumidor; 
o Promover o acesso às novas e avançadas tecnologias de informação e comunicação;  
o Assegurar maior cobertura telefónica no país; 
o Assegurar o fortalecimento da capacidade institucional; e 
o Desenvolver um quadro legal favorável à introdução de novos serviços e ao constante 

melhoramento dos mesmos. 
 
Para o cabal cumprimento da sua missão, o INCM possui um amplo leque de atribuições e competências 
nos âmbitos da regulação, desenvolvimento, especificações técnicas, fiscalização e representação dos 
sectores postal e de telecomunicações, assim como nos âmbitos da gestão e fiscalização do espectro de 
frequências radioeléctricas e da salvaguarda dos interesses do consumidor. 
 
No plano organizacional, o INCM, para além dos órgãos centrais, com sede em Maputo, tem as 
Delegações Regionais Centro e Norte, sedeadas nas cidades da Beira e Nampula, respectivamente.  
 
Quanto às realizações de 2004, o INCM respondeu aos objectivos estratégicos definidos no 
correspondente plano de actividades, construído em torno de cinco eixos fundamentais: produção da 
legislação e outros instrumentos pertinentes ao desenvolvimento de um mercado aberto e concorrencial; 
capacitação institucional e dos recursos humanos; defesa dos utilizadores e consumidores; criação de 
condições para garantir o acesso ao serviço universal; e preparação do processo de implementação do 
novo Plano Nacional de Numeração. 
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No quadro das realizações acima, importa ainda destacar os seguintes aspectos: 
 

o Clarificação dos papéis específicos do Governo, da autoridade reguladora e dos operadores:  
o Promoção de um ambiente baseado na sã competição, tratamento não discriminatório, 

transparência e colaboração com todas as partes interessadas; 
o Criação de condições de trabalho que assegurem a sustentabilidade e a retenção dos quadros; 
o Participação nas actividades preparatórias para o estabelecimento do Fundo de Acesso Universal; 

e 
o Análise do impacto do regime de Interligação em vigor e da eventual necessidade da sua 

actualização. 
 

Como perspectivas para o ano de 2005, a atenção do INCM incidirá sobre os seguintes vectores: 
 
o Consolidação dos aspectos organizacionais da instituição; 
o Criação de bases para a sua sustentabilidade financeira; 
o Implementação do novo Plano Nacional de Numeração (PNN); 
o Elaboração do Plano Estratégico para o Desenvolvimento da Autoridade Reguladora; 
o Actualização do Regime de Interligação; 
o Preparação dos relevantes pacotes legislativos para os sectores postal e de telecomunicações;  
o Reforço do ambiente de sã competição e da necessidade de estrita observância da legislação 

aplicável por todos os intervenientes; e 
o Participação activa nos esforços de harmonização das políticas regulatórias a nível regional e 

continental. 
 
Em suma: Grandes são os desafios à nossa frente; mas maiores ainda são as oportunidades ao nosso 
dispor. Com determinação, boa vontade e espírito de sinergia e complementaridade, à luz das 
determinações do Governo, a autoridade reguladora e os operadores assegurarão que os sectores postal 
e de telecomunicações desempenhem plenamente o seu papel catalítico no desenvolvimento nacional. 
Tomemos, sem hesitação, o nosso destino nas nossas mãos. 
 
Maputo, aos 30 de Junho de 2005 
 

 
Salomão Júlio Manhiça 
Presidente do Conselho de Administração 
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RELATÓRIO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
  
1. ENQUADRAMENTO SECTORIAL  
 
O sector das comunicações em Moçambique, à semelhança dos países da região (SADC) e das 
economias mais desenvolvidas, é um sector em forte expansão, marcado sobretudo pelo surgimento de 
novos serviços e pela adopção crescente das novas tecnologias de informação e comunicação.  
 
Com o início efectivo da liberalização dos sectores postal e de telecomunicações, assistiu-se a partir de 
2001, em particular nas telecomunicações, a importantes desenvolvimentos a nível nacional e a uma 
grande procura de serviços de valor acrescentado. 
 
Das várias actividades realizadas ao longo de 2004, destaque vai para os seguintes desenvolvimentos: 
 
o Crescente movimento de convergência tecnológica entre mundos tradicionalmente separados 

(aplicações informáticas, imprensa, televisão, cinema, vídeo e telecomunicações), resultante do 
melhoramento e desenvolvimento da infra-estrutura nacional de transmissão; 

o Estabelecimento de uma infra-estrutura de acesso remoto a bases de dados e à transmissão de 
dados, correio electrónico, comércio à distância e várias aplicações multimédia; 

o Expansão dos serviços de telefonia móvel; e 
o Aumento da capacidade de transmissão em banda larga, com recurso à tecnologia digital.  

  
 

2. PRINCIPAIS REALIZAÇÕES DO INCM EM 2004 
 
2.1. Representação do Estado e da Administração 
  
No âmbito da representação do Estado e da Administração, a participação do INCM caracterizou-se 
essencialmente por uma intervenção no sentido da consolidação da posição de Moçambique nos diversos 
organismos internacionais na qualidade de membro, com destaque para os eventos organizados pela 
União Internacional das Telecomunicações (UIT), União Africana de Telecomunicações (ATU), Associação 
dos Órgãos Reguladores da África Austral (TRASA), Comunidade dos Países de Língua Oficial 
Portuguesa (CPLP), Organização das Telecomunicações da Commonwealth (CTO), Associação dos 
Operadores dos Correios e Telecomunicações dos Países de Língua Oficial Portuguesa (AICEP). Pela sua 
importância, são de realçar os seguintes eventos: 
 
o Participação na Assembleia Geral da União Postal Universal (UPU), realizada em Bucareste 

(Romenia);  
 
o Participação em várias actividades (seminários, workshops, conferências etc.) promovidas pela 

TRASA em parceria com outros organismos internacionais (UIT, CTO); 
 
o Participação em trabalhos dos sub-grupos técnicos da UIT, sendo de destacar o “Grupo Africano de 

Tarifas – TAF Group”, cujos trabalhos têm lugar pelo menos uma vez por ano;  
 
o Participação na Reunião de Peritos do Sector dos Correios e Telecomunicações da CPLP, realizada 

no Brasil. 
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o Participação na qualidade de membro agregado, no Fórum e Assembleia Geral da AICEP (Associação 
dos Operadores dos Correios e Telecomunicações dos Países de Língua Oficial Portuguesa); e 

 
o Organização, em Maputo, do Workshop da CATIA (Catalysing Access to ICT in Africa) promovido em 

parceria com a TRASA. 
 
Nas relações de cooperação regional, o INCM privilegiou o estabelecimento de relações com os países 
vizinhos membros da SADC, no âmbito da Associação dos Órgãos Reguladores da África Austral 
(TRASA), destacando-se a participação do Instituto em vários encontros de trabalho dos Sub-Comités 
integrantes da TRASA e nas reuniões das Assembleias Gerais Anuais (AGM). 
 
No contexto bilateral, o INCM efectuou visitas de trabalho a alguns países membros da SADC (Botswana e 
África do Sul) em busca de consensos e troca de experiências, assim como visitou Portugal e Brasil na 
perspectiva de reforçar os acordos bilaterais de cooperação firmados com a ANACOM (Portugal) e com a 
ANATEL (Brasil), tendo neste âmbito enviado quadros seus para formação e estágios em Portugal e  
Brasil. 
 
2.2. Capacitação Institucional 
 
No âmbito da capacitação institucional, destaque vai para a realização das seguintes acções: 
 
o Levantamento das necessidades de formação, com vista à elaboração de um plano director de 

formação dos quadros e técnicos do INCM; 
o Lançamento do concurso e selecção do consultor para assistir o INCM na implementação do 

projecto de melhoramento do sistema de gestão e monitorização do espectro radioeléctrico. Este 
projecto compreende a aquisição e montagem de equipamento (hardware e software) de gestão 
do espectro radioeléctrico, incluindo equipamento móvel paras as delegações regionais; 

o Lançamento do concurso e selecção do consultor para assistir o INCM na aquisição e montagem 
do sistema de gestão de informação, o qual compreende a montagem da rede informática, 
incluindo servidores, computadores pessoais, software aplicacional, PBX, etc.; 

o Consultoria providenciada pela firma internacional Booz Allen & Hamilton, que assiste o INCM nos 
aspectos de organização interna, regulamentação técnica e económica (interligação, qualidade de 
serviços, modelo de custeio para a regulação de tarifas dos serviços de telecomunicações); e 

o Implementação do sistema de gestão financeira, administrativa, patrimonial e de recursos 
humanos. 

 
2.3. Regulação das Comunicações 
 
A regulação dos sectores postal e de telecomunicações nas suas diversas vertentes� mormente questões 
de concorrência, defesa do consumidor, qualidade de serviços, interligação e outras� assumiu particular 
destaque na actuação do INCM em 2004. A regulação é, indubitavelmente, uma área de fundamental 
importância para o desenvolvimento harmonioso do mercado, no que respeita, entre outros aspectos, à 
salvaguarda da oferta do serviço universal e à possibilidade de novos operadores da área liberalizada 
terem a possibilidade de competir em condições iguais no mercado. 
 
Com o objectivo de viabilizar o mercado do Sector das Telecomunicações, a Assembleia da República 
aprovou em 2004 a Lei n.ë 8/2004, de 21 de Julho,  (Lei Base das Telecomunicações), revogando a Lei n.ë 
14/99, de 1 de Novembro, tendo como principal objectivo o estabelecimento de um regime de livre 
concorrência bem como a consagração do princípio da participação privada no desenvolvimento e 
exploração dos serviços de telecomunicações, visando a promoção do acesso a novas e avançadas 
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tecnologias de informação, a promoção do acesso ao serviço universal através da maior cobertura do 
serviço telefónico no país bem como a promoção do desenvolvimento socio-económico  em geral. Para 
além disso, esta lei veio clarificar melhor o papel de cada interveniente no mercado de telecomunicações, 
em constante mudança, nomeadamente do Governo, da autoridade reguladora e dos operadores e 
provedores de serviços. De igual modo a nova lei reforçou a protecção dos direitos dos consumidores e as 
sanções contra infracções. 
 
Na elaboração desta lei, não só foi feita uma ampla auscultação pública nacional, como também foram 
incorporadas as relevantes recomendações do Órgão Regulador das Telecomunicações da SADC 
(TRASA) e da União Internacional das Telecomunicações (UIT). A lei pretende, de forma mais 
transparente e objectiva, criar condições para uma maior intervenção do investimento privado nas 
telecomunicações, sem omitir o papel regulador e controlador do Estado. 
 
No âmbito da regulação postal, o INCM promoveu debates envolvendo as partes interessadas com vista à 
produção da legislação pertinente ao funcionamento deste importante sector, nomeadamente: a Lei Base 
Postal, o Regulamento de Licenciamento Postal, o Regulamento de Serviços Postais, etc. 
 
Em suma, no âmbito da regulamentação, foram em 2004 produzidos e aprovados os seguintes 
instrumentos: 
 

o Lei n.ë 8/2004, de 21 de Julho (Lei Base das Telecomunicações), revogando a Lei në 14/99, de 1 
de Novembro; 

o Decreto në 43/2004, de 26 de Setembro, que introduz alterações ao Regulamento de Interligação 
aprovado pelo Decreto në 34/2001, de 6 de Novembro;  

o Decreto në 44/2004, de 26 de Setembro, que introduz alterações ao Regulamento de 
Licenciamento e Registo de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto në 33/2001, de 6 de 
Novembro;  

o Decreto n.ë 63/2004, de 29 de Dezembro, que aprova o Regulamento de Taxas Radioeléctricas; e 
o Decreto n.ë 64/2004, de 29 de Dezembro, que aprova o Regulamento de Taxas de 

Telecomunicações. 
 
Ainda no âmbito da assessoria ao Governo, foram produzidos nos anos precedentes os seguintes 
instrumentos legais: 
 

o Decreto në 32/2001, de 6 de Novembro, que aprova o Estatuto Orgânico do INCM; 
o Decreto në 33/2001, de 6 de Novembro, que aprova o Regulamento de Licenciamento; 
o Decreto në 34/2001, de 6 de Novembro, que aprova o Regulamento de Interligação; 
o Decreto në 35/2003, de 24 de Setembro, que aprova o Regulamento de Numeração. 
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2.4. Licenciamento de Serviços e Redes de Telecomunicações 
 
No âmbito do licenciamento de operadores dos serviços telefónicos, o INCM licenciou até à data os 
seguintes operadores: Moçambique Celular Limitada (mCel SARL), Vodacom Moçambique (VM SARL) e 
Telecomunicações de Moçambique (TDM SARL), as duas primeiras como operadoras de telefonia móvel, 
e a ultima como operadora do serviço fixo de telefone. 
 
No cômputo geral, no que concerne ao licenciamento ou registo de serviços e redes, o INCM licenciou ou 
registou no sector postal e de telecomunicações, os seguintes serviços: 
 

Serviço de Telefonia Móvel       02 
Serviço de Telefonia Fixa       01 
Serviço de Paging           01 
Serviço de televisão por cabo          02 
Serviço de dados e redes VSAT       06 
Provedores de Serviços de Internet      18 
Internet-cafés           06 
Operadores de distribuição de encomendas postais    08 
Serviços de audio-texto        01 
Internet Exchange Point        01 

 
Total          46 

 
2.5.      Comprovação Técnica 
 
Ao nível das actividades de comprovação técnica, foram asseguradas pelo INCM, ao longo de 2004,  
acções de controlo de emissões às entidades licenciadas, com vista a atingir os seguintes objectivos: 
 

o Resolução de problemas de interferências prejudiciais, causadas pelas estações de radiodifusão 
em FM às frequências aeronáuticas; 

o Protecção das faixas de frequências do serviço fixo e móvel aeronáutico contra emissões 
susceptíveis de criar interferências; 

o Verificação das condições de funcionamento das estações de radiodifusão em FM, localizadas na 
Cidade de Maputo, para a redução dos níveis de interferência entre elas; 

o Intervenção na resolução de interferências no sistema de comunicação reportada pela TDM na 
Província da Zambézia; 

o Monitorização da banda de frequências dos 455MHz alocada ao sistema FWA da TDM SARL, que 
tem vindo a sofrer interferências por sinais alheios ao sistema. 
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2.6.  Normalização e Homologação de Equipamentos 
 
Relativamente à actividade de normalização e homologação de equipamentos, registou-se em 2004, uma 
emissão de 17.900 selos e homologação de 297 marcas de equipamentos de radiocomunicações e de 
telecomunicações, distribuídas pela seguinte classificação: 

 

 
 

2.7.      Gestão do Espectro Radioeléctrico 
 
Esta actividade do INCM desenvolve-se essencialmente em torno da gestão de frequências, licenciamento 
de utilizadores do espectro radioeléctrico e fiscalização dessa utilização. 
 
Relativamente à gestão do espectro, os principais desenvolvimentos foram os seguintes: 
 

o Actualização contínua do Plano Nacional de Frequências contemplando as entidades licenciadas 
e respectivas frequências; 

o Licenciamento a nível nacional de 60 entidades nas bandas de HF, VHF, UHF e SHF, incluindo a 
atribuição de 54 frequências para o sistema FWA da TDM SARL bem como o cancelamento de 51 
licenças de redes de radiocomunicações;  

o Coordenação com o regulador das comunicações sul-africano no âmbito da consignação de 
frequências na Banda dos 400Mhz para a zona fronteiriça de Ressano Garcia;  

o Coordenação de frequências de radiodifusão com entidades reguladoras do Zimbabwe, para efeito 
de consignação de frequências de estações de radiodifusão nas zonas próximas das províncias 
de Tete e Manica; 

o Coordenação de frequências de radiodifusão com entidades reguladoras da Zâmbia, devido à 
alteração geográfica de duas estações de radiodifusão localizadas na região próxima da província 
de Tete; 

o Elaboração do Plano de Frequências para o GSM na banda dos 900 e 1800 MHz, para albergar 
três operadores de rede móvel; 

o Recolha de informação para o licenciamento das redes radioeléctricas dos operadores públicos de 
telecomunicações; 

o Coordenação com os países vizinhos (República da África do Sul, Suazilândia, Zimbabwe, 
Botwsana, Malawi, Tanzania e Zâmbia) para utilização de frequências junto à zona fronteiriça; 

o Alinhamento do Plano Nacional de Frequências com o plano da SADC visando a harmonização de 
procedimentos e processos de atribuição de frequências;  

o Alinhamento do Plano Nacional de Frequências com o plano aprovado pelos membros da TRASA, 
a fim de se harmonizarem os procedimentos de atribuição de frequências pelos membros; 

o Atribuição à Rádio Moçambique de 7(sete) frequências de radiodifusão para instalação de 
emissores nas províncias de  Inhambane, Manica, Zambézia, Nampula e Niassa. 
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No contexto do licenciamento, o quadro abaixo indica quantas entidades estavam em 2004 licenciadas 
para oferecer serviços de radiocomunicações no território nacional. 
 

CHOKWÉ 8 
LICHINGA 19 
XAI-XAI 22 
NAMPULA 29 
INHAMBANE 45 
CHIMOIO 56 
PEMBA 58 
QUELIMANE 63 
TETE 73 
BEIRA 220 
MAPUTO 1007 
TOTAL 1600 

 
 
2.8. Fiscalização  
 
Ao nível das actividades de fiscalização, ao longo de 2004, foram realizadas pelo INCM inspecções a 
entidades licenciadas, com vista a atingir os seguintes objectivos: 
 

o Verificação das condições de funcionamento das estações de radiodifusão em FM na Cidade de 
Maputo, para a redução dos níveis de interferência entre elas, em coordenação com o 
Departamento de Comprovação Técnica; 

 
o Intervenção junto às entidades licenciadas, no sentido de efectuarem o pagamento das taxas 

radioeléctricas em dívida; 
 

o Recolha de informação sobre entidades licenciadas em situação duvidosa, com vista a actualizar a 
base de dados do sistema de licenciamento das radiocomunicações em coordenação com o 
Departamento de Gestão de Frequências;  

 
o Verificação das condições de instalação das entidades licenciadas, de modo a garantir o 

cumprimento dos termos e condições das licenças; e 
 

o Fiscalização de operadores de telecomunicações de uso público, por forma a verificar o 
comprimento do enquadramento legal e apoiar as actividades desenvolvidas no âmbito da 
regulação. 

 
2.9. Actividades de suporte 
 
Durante o ano de 2004, foram desenvolvidas diversas acções de suporte do Instituto, designadamente 
actividades na área administrativa, financeira e de sistemas de informação, das quais se destacam as 
seguintes: 

o Aquisição de um imóvel para sede da Delegação Regional Norte, dotando esta delegação com 
infra-estrutura própria, capaz de dar resposta às exigências do sector nesta zona geográfica; 

o Desenvolvimento de melhoramentos na informatização do Sistema de Gestão Financeira, 
designadamente ao nível de Contabilidade, Tesouraria, Aprovisionamento e Património; 

o Criação de regulamentos e procedimentos contabilísticos, financeiros e de recursos humanos; e 
o Aquisição de equipamento informático e de viaturas de trabalho. 
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3. RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS 
 

3.1. Recursos humanos 
 
Até à presente data o INCM conta com 70 trabalhadores, dos 90 previstos no seu quadro do pessoal, 
sendo técnicos de diversas especialidades, entre engenheiros, juristas, economistas, informáticos, 
técnicos administrativos e pessoal de apoio, cuja distribuição por nível académico se resume no gráfico 
seguinte. 
 

Distribuição do Pessoal do INCM 
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17 16
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Nível Académico   

 
Houve um significativo acréscimo do grau de competência dos meios humanos do INCM 
comparativamente aos anos anteriores. Tal aumento verifica-se nos quadros superiores e médios, que 
correspondem a cerca de 67% do total dos postos de trabalho. Esta evolução encontra-se associada não 
somente às crescentes exigências técnicas, mas também ao enquadramento e/ou reclassificação 
funcional de trabalhadores anteriormente afectos a níveis de qualificação inferiores. 
 
 
3.2. Formação Profissional 

 
A formação profissional, nomeadamente a formação técnica especializada, que tem sido importante para o 
adequado desenvolvimento da actividade e das funções cometidas ao INCM, tem sido desde sempre 
encarada como um factor de extrema importância, sendo fundamental para o desempenho mais eficiente e 
eficaz dos colaboradores da autoridade reguladora. 
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O INCM teve durante o ano de 2004 vinte (20) trabalhadores estudantes, representando 28% da força 
laboral. Deste número, dezasseis (16) frequentam o ensino superior, dois (2) o ensino técnico-profissional 
e os restantes o curso de inglês, como ilustrado no gráfico a seguir: 
 

 
 
Para além da formação de carácter puramente académico, vários técnicos participaram em acções de 
formação profissional no estrangeiro, nomeadamente Brasil (6), Portugal (19) e em cursos organizados 
pela TRASA (6), acções que se inserem no âmbito da cooperação bilateral com a ANACOM, a AICEP, a 
ANATEL e a TRASA, cobrindo as áreas de regulação, gestão do espectro de frequências radioeléctricas, 
sistemas de informação, contabilidade, gestão financeira, recursos humanos, secretariado, gestão 
documental e imagem. 
 
O custo total desta rubrica representou, em 2004, cerca de  6% dos custos com o pessoal. Em termos 
globais, realizaram-se 38 acções de formação especializada, envolvendo 35 participantes, num total de 
17.000 hora, com recurso à oferta existente no mercado nacional e internacional. 
  
As linhas de força que orientaram a formação profissional dirigiram-se, fundamentalmente, para as 
seguintes áreas: 
 

o Gestão e Desenvolvimento Pessoal, através de programas com objectivos de fornecer um 
conjunto de técnicas e de instrumentos destinados a optimizar a gestão, a organização e a 
motivação dos colaboradores; 

o Desenvolvimento de Competências e  Desenvolvimento Específico, através de cursos orientados 
ao desenvolvimento de competências para a gestão de equipas, técnicas de apresentação, 
técnicas de negociação, metodologias de gestão de projectos e de administração. 

 
Neste contexto, foi dado relevo aos cursos de regulação, gestão do espectro de frequências 
radioeléctricas, contabilidade e gestão financeira, e informática, incluindo as aplicações disponíveis na 
generalidade dos postos de trabalho, desenho de página web e tratamento de texto e folhas de cálculo. 

 
Em geral, o desenvolvimento específico dos colaboradores do INCM representa o peso mais significativo 
da formação, através da selecção de acções de formação dadas por entidades externas à autoridade, às 
quais se recorre com vista ao aperfeiçoamento e desenvolvimento de novas competências funcionais. 
 
 
4.         SITUAÇÃO PATRIMONIAL E INVESTIMENTO 
 
O exercício económico de 2004 caracterizou-se por uma situação de fraco investimento relativamente às 
acções consideradas no plano de investimento do período em análise, tendo-se cumprido apenas com 
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34% das acções programadas. A não implementação de grande parte das acções planificadas deveu-se à 
implementação tardia da nova estrutura orgânica, da qual muitas acções dependiam, exceptuando os 
projectos de aquisição do equipamento de gestão e fiscalização do espectro de frequências radioeléctricas 
e do sistema de gestão de informação, cuja não concretização se deveu à morosidade do Banco Mundial 
no processo de validação dos concursos lançados para o fornecimento dos respectivos equipamentos. 
 

Meios Imobilizados ( milhares de meticais) 

 

Custo ou reavaliação  Saldo em 01/01/2004   Aumentos  
 Ajustamentos e 

Abates   Saldo em 31.12.2004  

Construções                                -                   2.535.000                                   -                      2.535.000    

Equipamentos                   5.278.216                   3.617.361                                   -                      8.895.577    

Outros Meios Básicos                   4.866.574                   2.808.347                                   -                      7.674.921    

Grandes Reparações                   7.446.842                      198.364                        7.645.206    

                  17.591.632                   9.159.072                      26.750.704    

Amortizações         

Construções                                -                        50.700                                   -                          50.700    

Equipamentos                   5.276.285                      904.984                                   -                      6.181.269    

Outros Meios Básicos                   2.694.603                   1.008.638     (   4.702   )                   3.698.539    

Grandes Reparações                   7.335.452                      120.324                                   -                      7.455.776    

                  15.306.340                   2.084.646     (   4.702   )                 17.386.284    

 Líquido                   2.285.292                          9.364.420    

 
A aquisição de um imóvel em Nampula, para acomodar os escritórios da Delegação Regional Norte 
significou um acréscimo de 9% do imobilizado da instituição. 
 
Do investimento global, apenas 198.364 milhares de meticais respeitam ao investimento em obras de 
adaptação e melhoramentos dos escritórios centrais do INCM em Maputo e da Delegação Regional 
Centro, cabendo a quase totalidade do investimento a bens que integram o imobilizado corpóreo e outros 
meios básicos do Instituto. 
 
O investimento em tecnologias e sistemas de informação tem assumido particular relevância, 
nomeadamente no que respeita à aplicação informática de gestão integrada do controlo financeiro, 
patrimonial e de recursos humanos. 
 
Ao nível do sistema de gestão do espectro radioeléctrico, avançou-se com os concursos públicos para a 
modernização do equipamento de gestão e fiscalização do espectro de frequências radioeléctricas e do 
sistema de gestão de informação. 
 
Contabilisticamente, em 31 de Dezembro de 2004, o património do INCM está avaliado em 26.750.704 
milhares de meticais (vinte e seis milhões, setecentos e cinquenta mil e setecentos e quatro milhares de 
meticais), registando um aumento global de 52% relativamente ao ano transacto. 
 
5.          ANÁLISE ECONÓMICA E FINANCEIRA 
 
5.1.  Proveitos e Ganhos 
 
O INCM obteve, em 2004, proveitos no montante de 210.242.763 milhares de meticais, os quais reflectem 
um aumento de 78% relativamente ao exercício económico precedente. 
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Proveitos e Ganhos  ( Milhares de meticais) 

 
PROVEITOS ( em milhares de Meticais) 2004 % 2003 

Vendas de Serviços    

Taxa de licenciamento                 76.322.650   70                 22.831.608   

Taxa anual de telecomunicações                106.655.462                                   -   

Taxa de utilização do espectro radioeléctrico                 27.124.203   17                 22.414.911   

Taxa de homologação                      133.676   -       73                      231.874   

Receitas financeiras                            725   -   1,594                       12.281   

Outros proveitos                         6.047                                   -   

Total Proveitos                210.242.763   78                 45.490.674   

 
Este aumento ficou a dever-se, principalmente, ao acréscimo da actividade nos serviços de 
telecomunicações, com a entrada de um novo operador de telefonia móvel, e  à cobrança das taxas 
correspondentes à atribuição das licenças outorgadas à Vodacom Moçambique (VM SARL), à 
Moçambique Celular (mCel SARL) e à Telecomunicações de Moçambique (TDM SARL). 
 
Também contribuiu para este aumento, a adopção de um critério mais rigoroso face ao ano anterior, na 
afectação de proveitos ao respectivo exercício económico e, por outro lado, à contabilização de algumas 
correcções e reajustamento à facturação do exercício de 2004, com reflexo nas contas do exercício em 
causa. 
 
Em suma, a estrutura de proveitos é influenciada pelo peso muito forte das taxas de licenciamentos dos 
principais operadores de telefonia móvel e fixa e pelas taxas anuais de telecomunicações, as quais, em 
conjunto, representam na estrutura geral de proveitos 87%, constituindo assim, as principais fontes 
geradoras de receitas. 
 
 
5.2.       Custos e Perdas 
 
Os Custos e Perdas ascenderam a 65.196.952 milhares de meticais,  valor 55% acima do verificado no 
exercício anterior, conforme ilustra o quadro seguinte. 
 
 
 

Custos e Perdas  (Milhares de meticais) 

 
CUSTOS (em milhares de Meticais) 2004 % 2003 

Remunerações aos Trabalhadores                 45.544.498            59                    18.450.469    

Fornecimentos de terceiros                   3.829.213            38                      2.374.248    

Serviços de terceiros                   8.695.883            45                      4.752.657    

Impostos e taxas                      360.843              3                         349.431    

Amortizações do exercício                   2.084.646            49                      1.066.298    

Outros custos                   4.681.869            56                      2.070.894    

Total                 65.196.952            55                    29.063.997    

 
De facto, o nível de actividade não parou de crescer, fruto do acréscimo das atribuições cometidas ao 
Instituto e ao cabal desempenho das mesmas pelos seus trabalhadores. 
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As acções delineadas no Plano de Actividades de 2004 foram na sua maior parte realizadas, tendo sido 
disponibilizado  os meios necessários para o efeito. Excepção vai para o fraco grau de realização dos 
grandes projectos de investimento, cujas principais razões foram detalhadas no capítulo relativo à análise 
da situação patrimonial e investimento. 
 
De 2003 a 2004, verificou-se um aumento significativo da actividade do Instituto, o qual implicou a 
evolução dos custos, merecendo destaques as seguintes rubricas: 
 

o Custos com o Pessoal: o acréscimo de custos reflecte a actualização da tabela salarial, as 
reclassificações do pessoal e os custos com a admissão de novos trabalhadores. Considerando a 
variação do efectivo médio de 2003 para 2004, constatou-se um acréscimo de  46%. 

o Deslocações e Estadias: a formação profissional, reuniões, conferências, seminários e workshops 
constituem referências de destaque nas deslocações ao estrangeiro de trabalhadores do INCM, 
no âmbito da capacitação institucional e no âmbito de reuniões internacionais  e regionais dos 
organismos de Correios e Telecomunicações e da TRASA, em que o instituto participa 
activamente nos comités técnicos e nas reuniões anuais, na qualidade de membro destes 
organismos, particularmente da TRASA, que é o organismo coordenador e dinamizador das 
actividades dos Reguladores de Telecomunicações da SADC. 

o Conservação e Reparação e Custos Comuns aos Edifícios: os edifícios dos escritórios centrais e 
das Delegações Regionais trouxeram novas exigências ao nível dos consumos, designadamente: 
água, electricidade, vigilância e segurança, higiene e limpeza. Também para estes edifícios foram 
celebrados os necessários contratos de manutenção.  

o Quotizações: verificou-se um acréscimo considerável nesta rubrica (cerca de 74%), devido ao 
facto do INCM ter passado a assumir as funções de representatividade do Estado nos organismos 
internacionais de Correios e Telecomunicações: UIT, UPU, ATU, AICEP, TRASA, CTO e CPLP, 
representando uma contribuição anual de cerca de  467.252 milhares de meticais. 

o Trabalhos Especializados e Consultorias: houve a necessidade de se recorrer a empresas 
especializadas para assistir o INCM no seu programa de capacitação institucional e em estudos 
especializados, nos aspectos de organização interna, regulamentação técnica e económica 
(interligação, qualidade de serviços, modelo de custeio para a regulação de tarifas dos serviços de 
telecomunicações), entre outros. 

o Quanto às Restantes Rubricas; merece destaque o aumento significativo verificado na rubrica 
cooperação bilateral com a ANACOM, AICEP (Portugal) e a ANATEL (Brasil), o qual implicou a 
deslocação para formação em Portugal e Brasil de técnicos afectos a várias áreas de intervenção 
do INCM. Esta formação implicou também a evolução dos custos correspondentes. 

o No que respeita às Provisões Efectuadas, refira-se que o seu valor foi substancialmente superior, 
dado que neste ano se procedeu à regulação das situações de clientes de cobrança duvidosa. 

 
 
5.         RESULTADOS DO EXERCÍCIO 
 
O exercício económico de 2004 registou um lucro líquido de 139.800.802 milhares de meticais, 
evidenciando um aumento de 136.000.583 milhares de meticais relativamente ao exercício do ano 
precedente, reflexo de uma rigorosa e eficaz gestão de tesouraria e à não implementação da maior parte 
do programa de investimento previsto no Plano de Investimento de 2004, por razões detalhadas no 
capitulo relativo à analise da situação patrimonial e investimento. 
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Resultados do Exercício (Milhares de meticais) 

 
Resultados do Exercício ( em milhares de Meticais) 2004 2003 

Lucro operacional 145.045.087.00   16.414.396.00   

Resultados financeiros  (      165.992   )    (      24.535   ) 

Resultados extraordinários do exercício  (      276.987   )    (  5.074.386   ) 

Resultados imput. A a exercícios anteriores  (   4.801.306   )    (  7.515.256   ) 

Lucro do Exercício   139.800.802          3.800.219    

 
 
5.4. Situação Financeira 
 
Para análise da situação do INCM, no final do exercício de 2004, apresenta-se a estrutura dos balanços de 
2003 e 2004 assim como a correspondente evolução percentual, por grandes rubricas. 
 
 

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2004 
(Expresso em milhares de Meticais) 

 

Activo Corrente 2004 % 2003 

Devedores                 59.021.304    
     
99                         708.843    

Clientes                109.098.278    
     
51                    53.036.985    

Caixa e Bancos                 45.981.730    
     
90                      4.371.396    

Antecipações activas                      296.335    
     
38                         184.200    

Total Activo Corrente                214.397.647    
     
73                    58.301.424    

Passivo corrente      

Créditos bancários                         4.725           -                            4.725    

Fornecedores                      544.271    
-  
147                      1.344.163    

Credores                   7.619.958    
     
62                      2.927.239    

Antecipações passivas                 58.847.690    
     
33                    39.365.968    

Total Passivo Corrente                 67.016.644    
     
35                    43.642.095    

Activo corrente líquido                147.381.003    
     
90                    14.659.329    

Meios imobilizados      

Imobilizado corpóreo                   9.364.420    
     
76                      2.285.292    

Total Activo Corrente Líquido                156.745.423    
     
89                    16.944.621    

Fundos próprios      

Prejuízos acumulados                 16.944.621    
     
22                    13.144.402    

Lucro do exercício                139.800.802    
     
97                      3.800.219    

Total Fundos Próprios                156.745.423    
     
89                    16.944.621    
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2004 

(Milhares de meticais) 

 
PROVEITOS  2004 % 2003 

Vendas de Serviços                210.235.992                      45.478.393    

Outros Proveitos                         6.047                                     -    

Total Proveitos                210.242.039         78                    45.478.393    

CUSTOS       

Remunerações aos Trabalhadores                 45.544.498         59                    18.450.469    

Fornecimentos de terceiros                   3.829.213         38                      2.374.248    

Serviços de terceiros                   8.695.883         45                      4.752.657    

Impostos e taxas                      360.843          3                         349.431    

Amortizações do exercício                   2.084.646         49                      1.066.298    

Outros custos                   4.681.869         56                      2.070.894    

Total Custos                 65.196.952         55                    29.063.997    

Lucro operacional 145.045.087.00        89    16.414.396.00   

Resultados financeiros  (      165.992   )      (      24.535   ) 

Resultados extraordinários do exercício  (      276.987   )      (  5.074.386   ) 

Resultados imput. A a exercícios anteriores  (   4.801.306   )      (  7.515.256   ) 

Lucro do Exercício   139.800.802             3.800.219   

 
A estrutura financeira do balanço, no final do exercício económico de 2004, mostra uma significativa 
alteração positiva relativamente à do ano precedente. 
 
os indicadores económicos e financeiros apresentados confirmam o bom nível de equilíbrio da estrutura 
financeira e da capacidade do INCM gerar os meios necessários ao auto-financiamento, condição 
necessária para a manutenção da sua autonomia financeira. 
 
A estrutura do balanço reflecte um reforço significativo do valor do imobilizado líquido e do montante de 
capitais próprios, o que evidencia uma situação de crescimento equilibrado, perspectivando, assim, que o 
forte investimento programado para o período 2004-2007 não irá inviabilizar a geração dos resultados 
necessários ao reforço do capital próprio. 
 
Esta situação é tanto mais saliente quando se toma em consideração que a forma de financiamento 
adoptada para os programas de investimento realizados em 2004 se restringiu ao recurso aos meios 
internos gerados no presente exercício e no de 2003. 
 
 
6. ANEXO EXPLICATIVO DO BALANÇO E DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 
 
O Instituto Nacional das Comunicações de Moçambique (INCM), com sede na Av. Eduardo Mondlane në  
123/127, na Cidade de Maputo, foi criado pelo Decreto  në 22/92, de 10 de Setembro, e o Decreto në   
32/2001, de 6 de Novembro, definiu a forma de organização e o modo de funcionamento como Autoridade 
Reguladora dos Sectores Postal e de Telecomunicações. 
 
O INCM é um instituto público dotado de personalidade jurídica e com autonomia administrativa, financeira 
e patrimonial, estando-lhe cometidas funções de assessoria ao Governo nas áreas da coordenação, tutela 
e planeamento dos sectores postal e de telecomunicações, bem como a regulação, supervisão e 
representação desses sectores nos termos dos seus Estatutos, exercendo a sua acção sob tutela do 
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Ministro que superintende a actividade das comunicações, por força do Decreto në 32/2001, de 6 de 
Novembro. 
 
As alterações introduzidas no desenho orgânico-institucional do INCM, visaram transformar o Instituto 
numa verdadeira entidade de regulação e supervisão dos sectores postal e de telecomunicações, com 
reforço dos seus poderes e procedimentos de autoridade. 
 
O regime jurídico do INCM foi adequado à sua missão e atribuições, sendo um regime misto, que conjuga 
as prerrogativas de direito públicas, indespensáveis para o desempenho das suas funções de autoridade, 
com a flexibilidade e eficiência do direito privado, uma vez que intervém num sector em mutação 
constante. 
 
A gestão do INCM rege-se pelo disposto nos respectivos Estatutos e, subsidiariamente, pelo regime 
jurídico das instituições públicas, incluído a apresentação à tutela, para aprovação, dos planos de 
actividade e financeiros plurianuais, do orçamento e do relatório anual de actividades e contas e obriga-se 
à apresentação ao Tribunal Administrativo do relatório de contas. 
 
O balanço, as demonstrações financeiras de resultados foram elaborado tendo por base os princípios 
contabilísticos geralmente definidos no Plano Geral de Contabilidade de Moçambique em vigor. A sua 
realização teve como base a continuidade das operações de acordo com os princípios contabilísticos 
fundamentais da consistência, da especialização, do custo histórico, da prudência, da substância sobre a 
forma e materialidade, em todos os aspectos significativos.  
Os  princípios contabilísticos fundamentais utilizados na preparação das demonstrações financeiras foram 
os seguintes: 
 
a)          Meios imobilizados 

Os meios imobilizados foram registados ao custo da aquisição, líquido das amortizações 
acumuladas. As amortizações foram calculadas segundo o método das quotas constantes, a partir 
do inicio do ano de aquisição ou utilização. As taxas de amortização utilizadas foram 
genericamente as seguintes: 

       Taxa anual % 
Equipamento           20 – 25 

Outros meios básicos          10  a  33,33  
Grandes reparações                          33 
 
 

b) Reconhecimento de Custos e Proveitos 
Contrariamente à politica adoptada nos anos anteriores, em que as taxas de operação pagas 
pelos operadores em prestações anuais eram reconhecidas em proveitos nos exercícios em que 
se verificassem os vencimentos das prestações, a partir do presente exercício, os proveitos e 
custos do INCM são registados de acordo com o principio da especialização de exercícios, pelo 
qual estão reconhecidos à medida que são gerados, independentemente do momento em que são 
recebidos ou pagos. As diferenças entre os montantes recebidos e pagos e as correspondentes 
receitas e despesas geradas são registadas nas rubricas de Antecipações Activas e Passivas, 
respectivamente. 

 
Nos termos do artigo 8 do Decreto no 64/2004, de 29 de Dezembro, os montantes provenientes da 
Taxa de Aquisição da Licença e de registo de operadores de serviços de telecomunicações, 
revertem em 45% e 55% para o INCM e para o Estado, respectivamente. 
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As Taxas de Utilização do Espectro Radioeléctrico são contabilizadas no exercício a que 
respeitam, ao abrigo do Decreto në 63/2004, de 29 de Dezembro. 
  
As Taxas Anuais de Telecomunicações,  nos termos do Decreto në 64/2004, de 29 de Dezembro, 
são determinadas, obedecendo à metodologia estabelecida no n
 3 do artigo 12 e incide sobre a 
receita bruta do exercício económico do ano anterior, deduzindo-se quaisquer pagamentos 
aprovados pelo INCM feitos a outros operadores ou prestadores de serviço correspondentes a 
serviços de interligação ou outros similares. 
  
As taxas relativas à actividade de operadores de serviços postais obedecem aos termos e 
condições estabelecidas nas licenças outorgadas aos respectivos operadores postais. 

 
c)          Transacções em moeda estrangeira 

Contrariamente à politica adoptada nos anos transactos, em que as transacções em moeda 
estrangeira eram contabilizadas em Meticais aos câmbios oficiais que vigoravam na data da 
realização das operações, no presente exercício, devido ao problema técnico registado no sistema 
informático, todas as transacções em moeda externa foram contabilizadas ao câmbio único de 
19.500,00 Meticais para um Dólar Americano. 
 
As diferenças de câmbios, favoráveis e desfavoráveis, originadas pelas diferenças entre as taxas 
de câmbio em vigor na data das transacções e as vigentes nas datas das cobranças, pagamentos 
ou à data de balanço, foram registadas como proveitos e custos nos Resultados Extraordinários. 
 
No final do ano, os saldos a receber ou a pagar em moeda estrangeira foram igualmente 
reconhecidos àquele câmbio. 

 
 

7. ANEXO EXPLICATIVOS DA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS POR FUNÇÕES 
 
A demonstração dos resultados por funções foi elaborada conforme estipula o Plano Nacional de 
Contabilidade. Dos critérios adoptados na sua elaboração, destacam-se os seguintes: 
 
o O valor das vendas e das prestações de serviço decorre directamente do valor dos proveitos e 

ganhos apurados por natureza; 
o O  valor dos custos relacionados com o pessoal,  fornecimentos e serviços de terceiros, custos 

administrativos, impostos, amortizações e provisões decorrem da análise efectuada às rubricas 
por natureza com base em critérios orientados para as funções atribuíveis a cada um dos custos; 

o O valor dos outros proveitos e ganhos operacionais e outros custos e perdas operacionais incluem 
os restantes proveitos e ganhos e restantes custos e perdas, nomeadamente as de natureza 
operacional, financeira e extraordinária, que não se incluam nas rubricas anteriores; 

o O valor dos resultados extraordinários respeita aos ganhos e perdas materialmente relevantes e 
não usuais por natureza e de ocorrência não frequente; 

o Na rubrica “Quotizações”, estão registadas as contribuições pagas em 2004 pelo INCM, relativas à 
sua participação no orçamento dos organismos internacionais e regionais. 

 
Devedores 
O saldo desta rubrica é composto por: Devedores-Estado, Devedores-Trabalhadores e Outros Devedores, 
totalizando 59.021.304 milhares de meticais. O saldo da rubrica Devedor-Estado, corresponde ao valor 
remanescente de USD 3.000.000, de um montante global, equivalente a 97.5 milhões de contos, 



 18 

consignados pelo então Ministério do Plano e Finanças, no âmbito do licenciamento da VM SARL 
(Vodacom). 
 
Clientes 
A rubrica “Cliente” apurou, no exercício em análise, um valor global de 109.098.278 milhares de contos. 
Neste montante, não estão reflectidos os pagamentos das taxas relativas ao exercício de 2004, a serem 
efectuados pela TDM SARL e mCel SARL. 
 
Outras Informações Relevantes 
Procedeu-se, no exercício de 2004, à contabilização de algumas correcções de grande significado, 
respeitantes a valores de facturação do exercício anterior, valores que, à data do encerramento de contas 
de 2003, ainda eram desconhecidos, ou de clientes considerados falidos ou de clientes de cobrança 
duvidosa, num montante de 4.801.306 milhares de meticais, correspondentes ao ajustamento aprovado 
pelo Conselho de Administração. 
 
Disponibilidades 
A rubrica de caixa e bancos apresenta um valor de 45.981.730 milhares de meticais, dos quais, 
41.339.169 milhares de meticais em moeda externa, sendo 39.001.599 milhares de meticais 
correspondentes ao valor equivalente a USD 2.000.000, consignados pelo então Ministério do Plano e 
Finanças no âmbito do licenciamento da VM SARL (Vodacom) e o remanescente à taxa anual de 
telecomunicações paga pela VM SARL (Vodacom) e às taxas de utilização do espectro radioeléctrico, 
pagas pelos operadores de transmissão de dados e utilizadores do sistema de radiocomunicações. 
 
8.          RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
 
Ao Conselho de Administração do Instituto Nacional das Comunicações de Moçambique (INCM), 
 
Aditámos as demonstrações financeiras anexas do INCM – INSTITUTO NACIONAL DAS 
COMUNICAÕES DE MOÇAMBIQUE, as quais compreendem o balanço em 31 de Dezembro de 2004 
(que evidencia um total de Fundos próprios de 156.745.423 milhares de Meticais, incluindo um resultado 
líquido de 139.800.802 milhares de Meticais), a Demonstração de resultados do exercício findo naquela 
data e o correspondente Anexo. 
 
Responsabilidades 
 
É da responsabilidade da Administração a preparação de demonstrações financeiras que apresentam de 
forma verdadeira e apropriada a posição financeira da Instituição e o resultado das suas operações, bem 
como adopção de políticas e critérios contabilísticos adequados e a manutenção de um sistema de 
controlo interno apropriado. 
 
A nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião baseada na nossa auditoria daquelas 
demonstrações financeiras. 
 
Âmbito 
 
Excepto quanto às limitações referidas nos parágrafos 1 e 2 das Reservas abaixo, a auditoria que 
realizamos foi efectuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria, as quais exigem que a 
mesma seja planeada e executada com o objectivo de obter um grau de segurança aceitável sobre se as 
demonstrações financeiras estão isentas de distorções materialmente relevantes. Para tanto a referida 
auditoria inclui: 
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o a verificação, numa base de amostragem, do suporte das quantias e divulgações constantes das 

demonstrações financeiras e a avaliação das estimativas, baseadas em juízos e critérios definidos 
pela Administração, utilizadas na sua preparação; 

 
o a apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilísticas adoptadas e a sua divulgação, 

tendo em conta as circunstâncias; e 
 
o a apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação das demonstrações 

financeiras. 
 
 
Entendemos que a auditoria efectuada proporciona uma base aceitável para a expressão da nossa 
opinião. 
 
Reservas 
 

1. Apesar de os termos solicitados, não obtivemos respostas para um número significativo de 
pedidos de confirmação directa de saldos da rubrica Clientes no montante total de 
104.177.306 milhares de Meticais, e a aplicação de procedimentos alternativos de auditoria, 
não nos permitiu obter resultados satisfatórios sobre os mesmos. Este facto, aliado à ausência 
de informação detalhada sobre os saldos de Clientes facturados em moeda estrangeira 
impediu-nos de comprovar se todos os direitos e responsabilidades existentes estão 
convenientemente divulgados nas demonstrações financeiras em 31 de Dezembro de 2004, 
bem como concluir sobre a correcção e extensão do saldo desta rubrica. 
 
Por outro lado, a falta de informação detalhada sobre a antiguidade de saldos de Clientes não 
permitiu determinar com exactidão o montante de provisão que seria necessário construir para 
a cobertura de Créditos de cobrança duvidosa. 
 

2. Apesar de os testes efectuados não terem revelado situações de excepção materialmente 
relevantes, constatámos que a informação proveniente do sistema comercial relativa à Taxa 
anual de utilização do espectro de frequências radioeléctricas, não permite que seja efectuada 
uma reconciliação de forma inequívoca com a informação constante nos registos 
contabilísticos. Deste modo, não nos foi possível assegurar que todos os proveitos gerados 
nesta fonte de receita tenham sido correcta e integralmente registadas nas demonstrações 
financeiras da Instituição, nem quantificar eventuais ajustamentos, se alguns, que seriam 
necessários efectuar nos saldos das rubricas Clientes e Vendas de Serviços. 

 
3. Tal como referido na alínea c) das Principais políticas contabilísticas, durante o presente 

exercício a Instituição adoptou um único câmbio para efeitos de relevação contabilística em 
moeda nacional, de todas as transacções efectuadas em moeda estrangeira. Este 
procedimento originou que diversas rubricas das demonstrações financeiras fossem 
materialmente afectadas, sendo de salientar o efeito provocado nos Bancos (saldos 
sobreavaliados em 1.975.313 milhares de Meticais). Clientes (saldos subavaliados em 
2.310.810 milhares de Meticais), Devedores (saldos sobreavaliados em 2.795.310 milhares de 
Meticais) e consequente sobreavaliação do resultado líquido do exercício em cerca de 
2.459.813 milhares de Meticais. 
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Opinião com reservas 
 
Em nossa opinião, excepto quanto ao efeito dos ajustamentos que poderiam revelar-se necessários, 
caso não existissem, as limitações descritas nos parágrafos 1 e 2 das Reservas acima e excepto 
quanto aos efeitos da situação descrita no parágrafo 3 precedente, as referidas demonstrações 
financeiras apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspectos materialmente 
relevantes, a posição financeira do INCM – INSTITUTO NACIONAL DAS COMUNICAÇÕES DE 
MOÇAMBIQUE em 31 de Dezembro de 2004, o resultado das suas operações no exercício findo 
naquela data, em conformidade com os princípios contabilísticos geralmente aceites em Moçambique. 
 

Ênfase 
 
Sem afectar o conteúdo expresso no parágrafo acima, chamamos a atenção para as seguintes 
situações: 
 
o Por decisão do Governo, o INCM ficou com USD 5.000.000 dos USD 15.050.000 da taxa de 

licença pagos pela companhia VODACOM em 2003. Conforme referido na alínea e) das Principais 
políticas contabilísticas, o INCM receberá os referidos USD 5.000.000 em quatro prestações 
anuais tendo sido já recebida a primeira de USD 2.000.000 em 2004, pelo que o reconhecimento 
das verbas atribuídas em proveitos far-se-á nos respeitantes exercícios consoante as prestações 
decididas pelo Estado. 

 
o Ainda não está reconhecido em Proveitos da Instituição o montante da licença que deveria ter sido 

pago pela mCel em 2003, pelo facto de a legislação sobre as taxas de licenças de exploração ter 
sido aprovada em Dezembro de 2004. 

 
 
Maputo, 14 de Junho de 2005  

 
 

 


